
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, inscrito sob o CNPJ n° 
01.597.627/0001-34, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão 
Gerenciador) com sede na Rua João Luis n° 802, Centro, Governador Edison Lobão/MA, 
CEP: no 65.928-000, representado pelo Sr. JONAS DOS SANTOS CIRILO, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° brasileiro, portador da Carteira de Identidade N° 
030567632016-5 e do CPF N°030.361.633-44, residente e domiciliado nesta cidade Rua 
Santa da Torre, SN, Vila Eurico, Governador Edison Lobão/MA, no uso de suas 
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 044/2021, RESOLVE registrar os 
preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, regulamentado pelo Decreto 
Municipal n° 042/2021,. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 044/202 1, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta 
Ata. 

Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, indépendentement de transcrição, o 
edital seus anexos do Pregão Eletrônico NÔ  006/2022 e a proposta de preços contendo os 
preços dos itens acima registrados. . . . .. . .; 

Este instrumento rYão obriga a contratação, nem mesmô nas qiantidades indicadas no 
ANEXO 1 (Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes 
promoverem as aquisições de acordo com suas necessidades.

. 

À e,cistência dos preços régistradoá nãd obriga ...Óão Gereftciador os Órgãos 
Participantes a adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação, específica 
para a aquisição pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de 
'fornecimento em i aldade de condi ões: .. .

. 

2.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa 
para futura e eventual aquisição de Medicamentos Controlados para suprir as 
necessidades do Estratégia Saudç da Família, e 4o Fundo Municipal de Saúde, do 
Município Edison Lobão/MA, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
006/2022, que passa a fa"er parte desta.Ata, juntamente com a documentação e proposta 

NOME,;, EMPRESARIAL: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEb4TOS E 
MATERIAIS HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 16.703.014/0001-01 

ENDEREÇO: RUA VICTOR ANDRADE DE. AGUIAR, NJ460, SALA: A, BAIRRO 
SANTA CRUZ, CEEP 64.028-550, TERESINHA/PI . . . .,. . 

(DDD)TELEFONE •• ....... . . ...':. 

E-MAIL CIRCULO.DIST(a)GMAIL.COM  °. . .. . 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ÉRTCKA JULIANA DE OLIVEIRA 
ARAUJO  

DULA DE IDENTIDADE/e RGÃO EMISSOR: 1.336.442 SSP/PI . 

CPF:622.790.173-34 
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5.1 - Os . preços registrados,. as espeçifi.çações dos ,,produtos e serviços, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e .iepresentante(s) legal(is) das empresas(s): 

'Pr.f.itw. affi1010M1 dt 

GOVLRNAI)OR EDISON 101W.) 
O tr* o#o 04 parar 

de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, cnfore çorista,, os autos. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2022. . .•• . . 

2.2 - Este instrumento não obriga a conttataçãb;' ieiii nfiió.... 
indicadas na Cláusula Quinta deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 

3.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

R['t2Si 1)i 

4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de 
Finanças, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 044/2021. 
4.2 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou 
Indireta. 

6.1 - A Contratada. fica .obri.gada...a fornecç 011 pçestar,, os serviços no endereços 
contidos 
na "Ordem de Serviço". ou, "Ordem Foçc,jmepo." ou, 'Nota ,dç mpeiR o" emitid plo 

gão gntratante. 
6.2 - O prazo para o início de fomecimeiflo dos n mateais ou prestação de serviços 
verá de acordocom a necessidade do Órgão participante, contados apartirdo,recebimçnto 
da "Ordem de Serviçoou Fornecimento" ou "Notado Em, peo' de acordo com,  o Termo 
de Referência - Anexo 1, do Edital. ,, . •. .... . 

7.1 , - A(s) empresa(s) detentora(s)/çqnsjgnatáris) çista Atã.  4e çistr ereçQs 
será convocida a . fumar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, mio edit1 e legislação pertinente 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a revisão nocasode desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial' déste 
instrumento.  

8.1 - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados mio mercado, mantendo-se-,a diferença .perceutiial 'puradantre.o o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente mio mercado a época do registro 
8.2 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
ÇiERENCIApQ. solicitará ao(s). Forneqçdpres,. mediante corre1spondômieia, reduçãq do 
preço registradode forma a adequá-lo ao mercado. 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÂO QTD V.UNT . ..V.TOTAL 

27 Decanoatõ de'Haloperidol 600 R$ 4,88 R$ 2;928,00 

TOTAL R$ 2.928,00 
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\ i 
11.1 - A Comissão Permanente. de Licitação - CM ,fará publicar o exato og resenha 
a .resente Ata no Diário,  Oficial asos sua assinatura, nos termos da Le.islação vi.ente 

àqueles praticados no mercado. 
e) Sofrer sançãq prevista nos incisos III ou IV do caput do ar,. 87 da Lei 866.6/1993; 

Pqr razões.  . 4ç,iterese p(iblo dv da çnterionstr e jstçadaspelos 
9GAp(S) PAiTICIPANTE.(S) ou pelo ORGAo  GERENÇIADO1. ou por fato 
surpeveniente, .dcorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento 
da ata.

. .. ... .. .
.

.: 

10.2. - Ocorrendo canç1po do, preço gistxao, o(s), çrnçcedor(es). ,será(ãç) 
comunicado(s) formalmente, através, de docunient  qe. será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata, apos sia ciência 
10.3 - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através, de. ..pibJação no Diário Oficial, considernndQ-se, cancçlado, o.. 
registrado a partir dela 
10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento cos preços registrados poçIj 
ião. ser aceita pelo ÓRGAQ QENCIADOR, facultando-se à este, neste casa, a 

a • lica ão das . . enali • ades cabíveis.. 

Preços;
, . 

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar ,superior 

9.1 - Desde que devidamente justificada a vaiitagêm, 'a at d' ié'gMtrôdèP ks,' 
durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do ORGÃO GERENCIADOR. 
9.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO 
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
9.4 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro 
de Preços não poderão , exceder, por órgão ou entidade, cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
9.5 1  - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de 4rgãos não .participante que. aderirem • 1 ., ..ç •. 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERNCIADOR, quando:

. .. :. 

b). .0 Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
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12.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por interme 
de lavraturade Termo Aditivo ou Apostilamento,apresente Ata deRegistro de¼Preços,. 
conforme o caso 
12.2 - Integra esta Ata, o Edital de 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
12.3 - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de 
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
12.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei Complementar 123/2006eo Decreto Municipal n° 067/2021. 

13.1 - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e 
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do 
presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos 
da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua 
validade, conteúdo e. integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de 
Preços e/ou Contràto poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma 
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, 
nos termos ao art., 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo 
Adobe AcroIat.. ... . _ 

14.1 .. - Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Imperatriz, 'Estadb do Maranhão, 
com renuncia expressa de q%lalquer outro por mais pnvil1egiado que seja pra dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas 

Governador Edison 23 de maio de 2022. 
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